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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 174/07

CONSIDERANDO que alguns Vereadores deste Legislativo, acompanhados da Sra. Suzana Martellini Pivetta, Secretária de Cidadania e Geração de Renda, estiveram visitando a Creche Especial Maria Claro, em Sorocaba;

CONSIDERANDO que a Creche Especial Maria Claro é especializada no tratamento e recuperação, sendo um importante caminho para a reabilitação de crianças com deficiência, na faixa etária de 0 a 14 anos, onde o amor, o companheirismo e a dedicação, aliados à força de vontade, prevalece para vencer qualquer obstáculo que venha interpor o encontro com a felicidade dessas crianças;

CONSIDERANDO que ficamos entusiasmados com o trabalho desenvolvido pela instituição, através das pessoas que dedicam o seu tempo em prol dos portadores de deficiência;

CONSIDERANDO também, que ficamos impressionados com as instalações que abrigam tantos projetos de desenvolvimento das capacidades psicomotoras, sensorias e intelectuais das crianças que lá são atendidas. E o mais gratificante ainda, é que pudemos ver a felicidade estampada no rosto de cada uma delas, pois recebem carinho, dedicação e muito amor;

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Votorantim mantém um convênio com a Creche Especial Maria Claro e repassa um auxílio financeiro mensal no valor de, aproximadamente R$ 140,00 (cento e quarenta reais) por criança, sendo que atualmente 20 crianças de nossa cidade são assistidas pela referida instituição; e,

CONSIDERANDO ainda, que existe uma lista de crianças que estão à espera desses cuidados e tratamentos especiais oferecidos Creche Maria Claro, é que REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe se há possibilidade de, em caráter de urgência, aumentar para 30 (trinta) o número de vagas mantidas pela Prefeitura Municipal de Votorantim, para atender outras crianças de nossa cidade que estão na lista de espera, pois, ao nosso ver, o valor de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) a mais, seria irrisório para os cofres públicos, diante dos benefícios revertidos às crianças e também às famílias envolvidas.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 21 de maio de 2007.
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